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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
Nº 152 

de 30 de maio de 1952. 

álliffljAT_ILEU.....1'pATÁL)  E ABRE  UM CRá-
1211:9UL. 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art. 12  - Fica aumentada de CR 600,00 (seiscentos cruzeiros) 
mensais, para CM 1.200,00 (um mil e duzentos cruzeiros) a pensao que 
percebe D. AMALIA MATEVI BETONI, viuva do extinto servidor munici-
pal, OSORIO BETTONI. 

§ Único - O aumento a que se refere o artigo anterior, á subvi 
dido da seguinte maneira: a)- CP 600,00 (seiscentos cruzeiros) para 
a mencionada viuve.; b)- CM 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros) para 
cada um dos seus quatro filhos, o que perfaz a importancia total da 
pensao. 

Art. 22  - A pensao de que trata a presente Lei, será paga, men 
salmente, a viuva beneficiada, enquanto perdurar o seu atual estado 
civil e aos filhos, ate atingirem a maioridade, de acordo com o Codi 
go Civil Brasileiro. 

Art. 32  - Fica aberto o credito especial de CM 7.200,00 (sete 
mil e duzentos cruzeiros) para atender, no exercício em curso, a deA 

.01k pesa decorrente do referido aumento. 
Art. 	- Servira de recurso Para a cobertura do credito de 

que trata o artigo anterior, a arrecadaçio a maior que se verificar 
no corrente exercício. 

§ Único - O Município fará consignar na Lei de Orçamento de - 
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à fl. MiA,/,‘ Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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(continuação) LEI 
N9  152 

de 30 de maio de 1952. 

de cada exercicio, a importáncia necessária ao pagamento da pensão 
a que se refere a presente Lei. 

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE MAIO DE 1952. 

ARTHUR ZI1GLER 
Prefeitoàr1 

Rea. no Livr kir Leis n.°1 
à fl. 9`r .GD ata supra. 
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